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Aos senhores pilotos e seus preparadores do Campeonato Brasileiro de 
Velocidade na Terra, categoria Autocross, a Comissão Nacional de 
Velocidade na Terra (CNVT) através de seus comissários técnicos e 

desportivos, amparados pelo Regulamento Técnico da categoria e também 
apoiados em parecer do Conselho Técnico Desportivo Nacional (CTDN) e 

também do Conselho do Desporto (CD), vem pela presente Circular, prestar 
esclarecimentos e orientação à respeito do “ARTIGO 7º TRANSMISSÃO 
PARA AS RODAS”. 

 
 

Tendo em vista que, “conforme Artigo 1.2 do Regulamento Técnico da 
Categoria, os comissários técnicos e desportivos darão parecer final sobre 
eventuais dúvidas técnicas” (vide transcrição do artigo abaixo). 

 

 

 

1.2 – MODIFICAÇÕES PERMITIDAS 
 

e) Nos casos em que a comparação ou avaliação desta com a ficha de 
homologação ou catálogo de peças do fabricante deixar qualquer dúvida, 
os Comissários Técnicos e Desportivos darão o parecer final. 

 

 

 

Conforme Regulamento Técnico da Categoria Autocross 2019, o Artigo 7.2, 

no Item C, prevê: 

“c) Permitido somente a utilização de diferencial original (não 
forjado), com a relação original conforme estabelecido neste 

regulamento”. 
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Dessa forma, o item supracitado deixa claro que o “diferencial (coroa e 
pinhão)” devem permanecer originais (sem nenhum retrabalho) e não 
poderá ser forjado. 

 

 
Através da presente Circular, a Comissão Nacional de Velocidade na Terra 

espera ter orientado a todos os pilotos e suas respectivas equipes e 
preparadores para que estejam de acordo com o Regulamento Técnico da 
categoria. 

 
 

Rio de janeiro, 23 de Outubro de 2019 

 

 

 Comissão Nacional de Velocidade na Terra 
Gian Roberto Pasquali 

Presidente 
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